
 
ATA DA 1139ª REUNIÃO DA 

COMISSÃO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL – CECA 
REALIZADA DE FORMA HIBRIDA 

 
Aos  dez dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e quatro, com a presença dos Senhores 
Maurício Couto Cesar Junior (Presidente), Renato Jordão Bussiere (INEA/PRES), José Dias da 
Silva (INEA/VICE), Juliana Lucia Avila (INEA/DIRLAM),  Pedro Igor Veillard Farias (SEDEICS), 
Liliane Figueiredo da Silva (SEFAZ), Rodrigo Puccini Marques (DRM), Leonardo David 
Quintanilha de Oliveira, Alexandre Guimarães  de Almeida Couto Cesar e Rafaella Ribeiro de 
Carvalho (PGE), Marcos Fernandez (UERJ), Paulo Henrique Pereira Reis (CEDAE), Andréa 
Cristina Galhego Figueiredo Lopes (FIRJAN), Josivan Cardoso Moreno (CREA/RJ), Douglas da 
Silva Moraes do Nascimento (ANAMMA) e Rogério Geraldo Rocco (IBAMA), sob a presidência 
do primeiro, tem início a presente sessão da Comissão Estadual de Controle Ambiental – 
CECA. Presentes como convidados, Aline de Souza Heider e Marcos Fernandes (SSP 
TRANSMISSORA DE ENERGIA). Passando à ORDEM DO DIA, são examinados os seguintes 
assuntos: 1) APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR: A Ata da reunião anterior é 
aprovada. 2) PROCESSO SEI-070002/008973/2022 – INSTITUTO ESTADUAL DO 
AMBIENTE – INEA: Após exposição feita pela representante da DILAM/INEA e o Parecer 
Técnico Preliminar de Apoio à Análise de Instrumentos de Controle Ambiental 
nº1589/2024INEA/INEA/SERVHIDPT, a CECA, por unanimidade, delibera pela Averbação  na 
Licença de Instalação – LI nº IN001399 para  canalização em seção aberta do Rio Viegas, em 
um trecho de aproximadamente 1,6 km, situado entre as coordenadas de referência 
22º53'35,47''S / 43º29'39,81''O (Início) e 22º53'10,30''S / 43º28'53,35''O (Fim), localizado no Rio 
Viegas s/n, Bangu, município do Rio de Janeiro. 3) PROCESSO SEI-070007/000115/2022 – 
SSP TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A: Após a retirada de pauta feita pelo representante 
do IBAMA, o processo retorna ao plenário. O Presidente informa do recebimento do oficio nº 
880/2024 do IBAMA que encaminhou a Nota Técnica nº 07/2024/SUPES RJ e da Autorização 
para Licenciamento Ambiental – ALA nº 21/24 do ICMBio. Após todos os esclarecimentos e a 
determinação para incorporação na Licença Prévia das condicionantes estabelecidas na ALA 
nº 21/2024 feitas pelo Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade ICMBio, 
determinando o seu cumprimento, o processo é colocado em votação. Computados 01 (um) 
voto contrário do IBAMA e 12 (doze) votos favoráveis (Presidência/INEA, Vice-
Presidência/INEA, DIRLAM/INEA, SEDEICS, SEFAZ, DRM, PGE, UERJ, CEDAE, FIRJAN, 
ANAMMA e CREA/RJ), ficando a SEAPPA sem conexão no momento da votação, a CECA 
aprova a emissão da Licença Prévia. ASSUNTOS GERAIS: O representante da UERJ solicita 
mais uma vez a criação de um Grupo de Trabalho para acompanhamento do cumprimento das 
medidas mitigadoras apresentadas no EIA do COMPERJ. O Presidente do INEA se 
compromete que em uma das primeiras reuniões da CECA do ano que vem o assunto será 
tratado, com previsão de apresentação do acompanhamento que já está sendo feito pelo INEA 
e pela SEAS. E nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerra a reunião, mandando 
que se lavre a presente Ata, que é assinada por ele e por mim, Paulo Roberto Bento Carneiro, 
Assistente da Comissão Estadual de Controle Ambiental – CECA. Rio de Janeiro, 10 de 
dezembro de 2024.  
 
 
 


